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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7034-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7034/2023 
=DE   31  DE  AGOSTO DE  2023= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 
DE 18/NOVEMBRO/2022, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 

de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

716 3.1.90.13.00.91.0213 – Obrigações Patronais -------------------------------------------------- R$     21.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) 

parcial(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

715 3.1.90.11.00.91.0213 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil --------------- R$       21.000,00 
 
ARTIGO 3º.     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 31 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                                                   
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.08.31 10:36:17 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.08.31 10:40:28 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O                 N.º 7035/2023 

=DE     31     DE     Agosto    DE   2023= 
 

“DENOMINA DE ‘DOUTOR ROBERTO 

ELIAS’ O AUDITÓRIO (ANFITEATRO) DO CENTRO 
ESTUDANTIL ‘GININHO MARCHIÓ’, NESTA CIDADE”  

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO que o Dr. Roberto Elias, nascido em Jardinópolis/SP no dia 10 de 
abril de 1937 e falecido em Jardinópolis/SP no dia 30 de março de 2022, além da 
profissão de cirurgião-dentista, se destacou pelo entusiasmo e envolvimento em 
diversos setores da vida política, social e cultural do Município, sendo vereador por 
duas legislaturas, Presidente e Diretor Social da SERIB, Presidente do Rotary Club de 
Jardinópolis/SP, Presidente da Escola de Samba Unidos de Jardinópolis/SP, voluntário 
do Hospital de Jardinópolis/SP, membro do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
(CODEM), do Conselho de Preservação do Patrimônio Cultural (COMPPAC) e do 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE), membro das comissões para as festividades 
do Aniversário de Jardinópolis/SP e da Festa da Manga, Gerente de Setor de Lazer e 
Turismo (1997-1998), Chefe de Setor de Cultura e Turismo (2005-2009), Secretário de 
Esporte e Lazer (2006) e Secretário de Cultura e Turismo (2007). Dr. Roberto Elias 
também foi o autor do primeiro livro publicado sobre a história de Jardinópolis/SP 
(1998) e trabalhou ativamente para o funcionamento da Biblioteca Municipal e do 
Centro Estudantil “Gininho Marchió”. Casado com a Sra. Erci Carniel Elias, Dr. Roberto 
Elias teve a filha Silvia Carniel Elias e as netas Maria Raquel Elias Dias e Maria Laura 
Elias Dias; e, 
CONSIDERANDO, finalmente, que nada mais justo prestar-lhe uma merecida 
homenagem, perpetuando seu nome em um espaço cultural de nossa cidade,  
 

D  E  C  R  E  T  A: 

 
ARTIGO 1º:  Fica denominado de “doutor roberto elias”, o 

AUDITÓRIO (ANFITEATRO) do CENTRO ESTUDANTIL 

“GININHO MARCHIÓ”, nesta cidade.  
 

ARTIGO 2º:  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

    
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 31 de agosto de 2023. 

 
 
 

       
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

           Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
             
                                                                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.08.31 10:35:18 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.08.31 10:48:47 -03'00'
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